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RESOLVE prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo previsto no art. 1º, da Portaria nº 2001/2015, de 03 de setembro de 

2015, que dispõe sobre o cadastramento de servidores municipais cedidos ao Poder Judiciário do Estado do Ceará.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESID!NCIA DO TRIBUNAL DE JUSTI"A DO ESTADO DO CEAR#, em Fortaleza, aos 05 de novembro de 

2015.

Desembargadora Maria Iracema Martins do Vale

Presidente do Tribunal de Justiça do Cear!

PORTARIA Nº  2415/2015-TJ-SG -  O SECRETÁRIO GERAL DO  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no 

uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arts. 120 a 123 da Lei nº 9.809, de 18.12.73 e de acordo com a 

portaria nº 1305/2012, de 14.08.12.

RESOLVE autorizar a entrega, mediante Suprimento de Fundos ao Dr. ANDRÉ TEIXEIRA GURGEL, Juiz de Direito Diretor 

do Fórum da comarca de SOBRAL-CE, da importância de R$ 600,00 (seiscentos reais) à conta da dotação 33903000 FR 00, 

do vigente orçamento de 2015, conforme Nota de Empenho nº 3795, relativa ao processo nº 8500399-50.2015.8.06.0167, a fim 

de atender ao pagamento de despesas de pequeno vulto e de pronto pagamento necessárias ao serviço da Comarca acima 

citada.

A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não poderá ultrapassar até 31 de dezembro de 2015, a contar da 

data do seu recebimento, devendo o responsável apresentar a comprovação da despesa nos 15 (quinze) primeiros dias do mês 

de janeiro de 2016, após concluído o prazo da aplicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria Geral do 
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza, 26 de outubro de 2015.

ALEX ARAÚJO
SECRETÁRIO DE FINANÇAS

PEDRO HENRIQUE GENOVA DE CASTRO

SECRETÁRIO GERAL DO TJCE

PORTARIA Nº 2416/2015-TJ-SG -  O SECRETÁRIO GERAL DO  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no 

uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arts. 120 a 123 da Lei nº 9.809, de 18.12.73 e de acordo com a 

portaria nº 1305/2012, de 14.08.12.

RESOLVE autorizar a entrega, mediante Suprimento de Fundos ao Dr. JOÃO DANTAS VARVALHO, Juiz de Direito da 2ª 

vara da comarca de LIMOEIRO DO NORTE-CE, da importância de R$ 500,00(quinhentos reais) à conta da dotação 33903000 

FR 00, do vigente orçamento de 2015, conforme Nota de Empenho nº 3797, relativa ao processo nº  8516757-09.2015.8.06.0000, 

a fim de  atender ao pagamento de despesas de pequeno vulto e de pronto pagamento necessárias ao serviço da Comarca 

acima citada.

A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não poderá ultrapassar até 31 de dezembro de 2015, a contar da 

data do seu recebimento, devendo o responsável apresentar a comprovação da despesa nos 15 (quinze) primeiros dias do mês 

de janeiro de 2016, após concluído o prazo da aplicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria Geral do 
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza, 26 de outubro de 2015.

ALEX ARAÚJO
SECRETÁRIO DE FINANÇAS

PEDRO HENRIQUE GENOVA DE CASTRO

SECRETÁRIO GERAL DO TJCE

PORTARIA Nº  2418/2015-TJ-SG -  O SECRETÁRIO GERAL DO  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no 

uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arts. 120 a 123 da Lei nº 9.809, de 18.12.73 e de acordo com a 

portaria nº 1305/2012, de 14.08.12.

RESOLVE autorizar a entrega, mediante Suprimento de Fundos a Dra. LEOPOLDINA DE ANDRADE FERNANDES, Juíza 

Substituta Titular da vara única da comarca de ITAITINGA-CE, da importância de R$ 400,00 (quatrocentos reais) à conta da 

dotação 33903000 FR 00, do vigente orçamento de 2015, conforme Nota de Empenho nº 3801, relativa ao processo nº 8500044-

50.2015.8.06.0099, a fim de atender ao pagamento de despesas de pequeno vulto e de pronto pagamento necessárias ao 

serviço da Comarca acima citada.

A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não poderá ultrapassar até 31 de dezembro de 2015, a contar da 

data do seu recebimento, devendo o responsável apresentar a comprovação da despesa nos 15 (quinze) primeiros dias do mês 

de janeiro de 2016, após concluído o prazo da aplicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria Geral do 
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza, 26 de outubro de 2015.

ALEX ARAÚJO
SECRETÁRIO DE FINANÇAS

PEDRO HENRIQUE GENOVA DE CASTRO

SECRETÁRIO GERAL DO TJCE

PORTARIA Nº 2478/2015

Dispõe sobre Cessação e Concessão de Gratificação de Trabalho Relevante, Técnico ou Científico por assistência a 

magistrado.


